






















































































































































                                                                             
 

 

1 

AV. PRES. VARGAS, 2655 - CIDADE NOVA - RIO DE JANEIRO - CEP 20.210-030 
w w w . c e d a e . c o m . b r

CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

A CEDAE – Companhia Estadual de Águas e Esgotos, CNPJ nº. 33352394/0001-04, com sede AV. 
PRES. VARGAS, 2655 - CIDADE NOVA - RIO DE JANEIRO, doravante denominada 
CONCESSIONÁRIA, em conformidade com as Leis 8.987/95, 11.445/07, 8.078/90 e o Decreto Estadual 
553/76 e o cliente usuário doravante denominado USUÁRIO, responsável pelo imóvel, acordam, 
mediante adesão às seguintes cláusulas estabelecidas neste contrato: 

1. Do Objeto 

Este contrato é subjacente à Legislação pertinente e ao Contrato de Concessão e refere-se à prestação 
de serviços públicos de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário, na área de concessão onde 
atua a CONCESSIONÁRIA, definindo direitos e obrigações pactuadas entre as partes. 

2. Do Prazo de Vigência 

O presente contrato é celebrado por prazo indeterminado 

2.1 – O contrato será considerado: 

( ) Definitivo: com apresentação da certidão do Registro Geral de Imóveis em nome do solicitante. 

( ) Provisório: com apresentação de dois ou mais documentos que evidenciem a posse sobre o imóvel 
objeto do contrato, tais como: carnê de IPTU, Conta de Energia Elétrica, Contrato de Compra e Venda 
ou outro, em nome do solicitante. 

2.2 – Da locação 

Os contratos celebrados com locatários terão sua vigência pelo prazo definido no contrato de locação. 
Havendo cláusula de renovação automática, a CONCESSIONÁRIA deverá ser comunicada da rescisão. 
Na falta da cláusula de renovação automática ou da comunicação de rescisão (Lei nº 4898 de 
08.11.2006), o contrato firmado será automaticamente renovado, mantendo-se as obrigações 
estabelecidas. 

3. Dos Direitos e Obrigações 

3.1 – Da Concessionária 

3.1.1 – Cumprir as obrigações fixadas neste contrato, no Contrato de Concessão de Serviços Públicos 
de Fornecimento de Água Potável e Esgotamento Sanitário e na legislação pertinente. 

3.1.2 – Fornecer ao USUÁRIO informações sobre ocorrência de situações excepcionais, adoção de 
esquemas especiais de operação e realização de obras, em especial aquelas que obriguem à 
interrupção da prestação de serviços, salvo os casos emergenciais. 

3.1.3 – Garantir a manutenção dos níveis de qualidade da água fornecida ao usuário dentro das 
especificações técnicas recomendadas. 

3.1.4 – Dar ciência ao USUÁRIO sobre reajustamentos e revisões da tarifa. 

3.1.5 – Cobrar, na constatação de irregularidades nas ligações de água e esgoto do imóvel, 
independentemente de intimação, sanções e consumos retroativos, nos termos do Decreto Estadual 
553/76, inclusive multa e retirada de ramal. 
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3.2. Do usuário 

3.2.1 – Receber serviço adequado em contrapartida ao pagamento da tarifa. 

3.2.2 – Receber, da CONCESSIONÁRIA, informações para a defesa de interesses individuais. 

3.2.3 – Levar ao conhecimento da CONCESSIONÁRIA as irregularidades existentes nas instalações de 
abrangência da concessão. 

3.2.4 – Contribuir para a permanência das boas condições de funcionamento dos sistemas de água e 
esgoto. 

3.2.5 – Arcar com as instalações e manutenções das mesmas, a partir da saída do cavalete do 
hidrômetro. 

3.2.5.1 – Providenciar caso solicitado pela CONCESSIONÁRIA caixa de proteção para abrigar o 
hidrômetro, segundo especificação fornecida pela mesma. 

3.2.5.2 – Responder pelas despesas decorrentes da falta de proteção e guarda dos hidrômetros, salvo 
na hipótese do item 3.2.15.1. 

3.2.6 - Permitir o livre acesso de empregados e representantes da CONCESSIONÁRIA para fins de 
exame das instalações hidro-sanitárias prediais, leituras, trocas ou reparos no cavalete e no hidrômetro, 
sob pena de ter o serviço suspenso. 

3.2.7 – Atender e respeitar o regulamento específico da CONCESSIONÁRIA e a legislação pertinente. 

3.2.8 – Não fazer uso de dispositivos intercalados no alimentador predial que, de qualquer modo, 
prejudiquem o abastecimento de água. 

3.2.9 – Contestar lançamentos efetuados em documento de cobrança, referentes aos serviços prestados 
pela CONCESSIONÁRIA, em até noventa dias contados da data de vencimento do respectivo 
documento (Art. 26, I, CDC). 

3.2.10 – Manter caixa de gordura nas ligações de coleta de esgotos. 

3.2.11 – Pagar pelos serviços padronizados de novas ligações de água e esgoto na rede pública e pelos 
serviços recebidos, sob pena de desligamento dos mesmos, ou até mesmo levantamento de ramal. 

3.2.12 – Manter reservatório de água no imóvel, dentro dos padrões especificados pela 
CONCESSIONÁRIA. 

3.2.13 – Responsabilizar-se pelas instalações internas do imóvel, nos termos do Decreto Estadual 
553/76, devendo mantê-las de acordo com as normas técnicas brasileiras, sendo seu dever reparar de 
imediato qualquer vazamento e evitar desperdícios e consumos supérfluos, respondendo pelo consumo 
de água decorrente de qualquer tipo de anormalidade, em razão do mau uso ou falta de conservação 
nas instalações. 

3.2.14 – Informar à CONCESSIONÁRIA, para a devida retificação, qualquer modificação no cadastro do 
imóvel, entre elas alteração de titularidade, construção, demolição ou alteração na característica de 
categoria (residência, comércio, indústria, pública e número de economias), com apresentação da 
documentação pertinente, se necessário, sob pena de indeferimento da alteração. 

3.2.14.1 – As contas que vencerem após a solicitação de alteração poderão ser revistas de acordo com 
as normas da CONCESSIONÁRIA. 
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3.2.15 – Comunicar imediatamente à CONCESSIONÁRIA qualquer ocorrência com o hidrômetro ou 
vazamento no cavalete, sendo certo que o hidrômetro, que se constitui num dos componentes de uma 
ligação de água, é de propriedade da CONCESSIONÁRIA e ficando o USUÁRIO responsável pela sua 
conservação e guarda. 

3.2.15.1 – Nas hipóteses de furto ou dano, o USUÁRIO deve fazer Registro de Ocorrência perante 
a autoridade policial, dando imediata ciência à CONCESSIONÁRIA; caso contrário, será aplicada 
multa. 

3.2.16 – Restituir à CONCESSIONÁRIA o custo referente à regularização da ligação de água, quando for 
constatada qualquer irregularidade que altere a medição no consumo do imóvel. 

3.2.16.1 – As perdas geradas serão recompostas de acordo com a regulamentação vigente. 

3.2.17 – Solicitar à CONCESSIONÁRIA a aferição do hidrômetro instalado no seu imóvel, devendo pagar 
as respectivas despesas, se ficar comprovado o funcionamento normal do aparelho. 

3.2.17.1 – Serão considerados em funcionamento normal os hidrômetros que acusarem erro de medição 
dentro dos padrões estabelecidos pelo INMETRO. 

4 – Da falta de pagamento 

4.1 - O não-pagamento da conta de prestação de serviço emitida pela CONCESSIONÁRIA até a data de 
seu vencimento acarretará aplicação de multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso, 
devido uma única vez, bem como pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, pro rata 
die, calculados sobre o valor histórico em atraso e devidos do dia seguinte do vencimento até a data da 
efetiva quitação do débito. 

4.1.1 – No caso de parcelamento do débito, o saldo devedor será corrigido nos termos da 
regulamentação vigente. 

4.2 – Sem prejuízo da cobrança das penalidades acima previstas, o não-pagamento das faturas nas 
datas de seus vencimentos renderá ensejo à emissão do competente “Aviso de Débito”, cientificando ao 
USUÁRIO acerca da possibilidade de suspensão da prestação dos serviços, respeitado o prazo mínimo 
de 30 (trinta) dias, em conformidade com o §2º do Artigo 40 da Lei 11.445/07. 

4.2.1 – Ocorrendo a hipótese acima prevista, a prestação dos serviços somente será restabelecida após 
o efetivo do pagamento/parcelamento de todos os valores em atraso e dos respectivos encargos. 

4.3 – Caso o USUÁRIO efetue o pagamento da conta em atraso em data posterior ao previsto no aviso 
de corte, deverá informar à CONCESSIONÁRIA da quitação de seu débito imediatamente após o 
pagamento, a fim de evitar a suspensão dos serviços. 

4.4 – Havendo débito em atraso, poderá a CONCESSIONÁRIA comunicar a inadimplência ao 
SERASA (Centralização de Serviços dos Bancos S/A) e ao SPC (Serviço de Proteção ao Crédito), 
independente de outras medidas que possa e venha a adotar. 

5 – Das disposições gerais 

5.1 – Os valores cobrados pela CONCESSIONÁRIA serão reajustados no período de cada 12 meses, ou 
na menor periodicidade permitida em Lei, nos termos da autorização do Governo do Estado do Rio de 
Janeiro. 

5.1.1 – A fixação das tarifas será pautada pelo Artigo 39 da Lei 11.445/07. 

5.1.2 – A fatura a ser entregue ao USUÁRIO segue o modelo aprovado pela CONCESSIONÁRIA. 
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5.2 – O USUÁRIO reconhece e concorda que a prestação do serviço poderá ser temporariamente 
interrompida, total ou parcialmente, tanto em virtude de razões técnicas como de outras 
circunstâncias, inclusive por fenômenos atmosféricos, efetivação de reparos, manutenção e 
substituição de equipamentos, ou a critério da CONCESSIONÁRIA, quando julgar necessário 
resguardar, preventivamente, a integridade de seu sistema e a segurança do USUÁRIO. 

5.3 – O serviço será suspenso nos casos previstos no art. 40 da lei 11.445/2007. 

5.4 – Para efeito da cobrança das tarifas será considerado o cadastro atual do imóvel, respeitados os 
conceitos de economias previstos nas normas internas da Companhia e Decreto que regulamenta a 
prestação de serviços. 

5.5 – Havendo qualquer anormalidade no funcionamento do hidrômetro, a tarifa será cobrada, até o 
restabelecimento da medição normal, de acordo com o consumo-base (determinado em função do 
consumo médio apurado pelas leituras dos doze últimos meses). 

5.6 – Nas ligações de esgoto, o USUÁRIO que contar com seu imóvel abaixo da cota do logradouro 
ficará responsável pelo recalque, para lançamento na rede da CONCESSIONÁRIA, conforme previsto no 
Decreto Estadual 553/76. 

5.7 – No caso de suprimento próprio de água, o USUÁRIO deverá proceder à regularização do mesmo 
junto aos órgãos competentes, nos termos da legislação aplicável, sendo devido a CONCESSIONÁRIA o 
pagamento pelo serviço público de esgotamento sanitário pelo lançamento de efluentes. 

5.8 – Nenhuma ação ou omissão de quaisquer das partes em exigir o cumprimento de determinada 
cláusula ou obrigação deste contrato será considerada novação ou renúncia. 

5.9 – É proibida cessão, a qualquer título, de água ou serviços da CONCESSIONÁRIA para outros fins 
que não o abastecimento do imóvel objeto do presente contrato. 

5.10 – São proibidas as ligações cruzadas (interligação a poços ou outros sistemas) com a rede de 
abastecimento da CONCESSIONÁRIA, sendo expressamente vedada a mistura proveniente das águas 
de ambos os sistemas, de acordo com a Lei 11.445/07, bem como abastecimento via caminhão pipa, 
salvo aqueles eventualmente encaminhados pela CONCESSIONÁRIA para complementarem possíveis 
dificuldades de abastecimento via rede de distribuição. 

5.11 - O USUÁRIO autoriza a instalação do medidor pelo lado de fora do imóvel (caixa de piso ou 
parede) onde se realiza o consumo de água. 

5.12 - O USUÁRIO reconhece que receberá no endereço que consta do presente contrato, por si ou 
através dos moradores/residentes no imóvel, os avisos ou notificações, sendo de sua inteira 
responsabilidade as alterações de seus dados cadastrais. 

5.12.1 – Os avisos de débito deverão ser encaminhados mediante carta, contato telefônico, meio 
eletrônico (e-mail), tele mensagens ou outros meios de que disponha o consumidor. 

5.13 – Foro de Eleição – O foro competente para dirimir eventuais conflitos acarretados pelo presente 
instrumento será o foro do local da residência do consumidor/USUÁRIO. 
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Município de Angra dos Reis

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 002/2012/SAD.SSLC

PROCESSO: 15093/2012

OBJETO: Contratação de empresa para locação de software des-
tinado a gestão da arrecadação de todos os tributos municipais,
com serviços on-line ao contribuinte, incluindo emissão de notas
fiscais de serviços eletrônicos (NFS-e) via internet e implantação
total do sistema e serviços de assistência técnica, manutenção,
treinamento e suporte.

Vimos através deste, informar a todos os interessados o adiamento
“SINE DIE” da Concorrência supracitada, por solicitação da Secretaria
Municipal de Fazenda.

FABIO JULIANO DE PAULA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 1427911.

A faturar por empenho

Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE PREGÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente autorizado
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público o Pregão:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/2012 DATA: 07/01/2013, HORÁRIO
11:00 hs CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
GASOLINA E ÓLEO BIODIESEL PARA FROTA DE VEÍCULOS DA
PREFITURA. site www.caixa.gov.br. Maiores informações poderão ser
obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizado na Tra-
vessa Assumpção nº 69 - Centro - Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.
Pregoeira Portaria nº 001/2012- Aline Carvalho de Lacerda Maga-
lhães .

Município de Macaé

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
GABINETE DO PREFEITO

ORDEM DE SERVIÇO Nº. 001/2012
Da: Prefeitura Municipal de Macaé
Para: Foz de Macaé S.A.
Prezados Senhores,
Levamos ao conhecimento de V. Sas., que esta empresa está auto-
rizada a dar inicio, a partir de 20 de dezembro de 2012, aos serviços
objeto do Contrato nº. 001/2012, que trata da Parceria Pública Priva-
da, na modalidade Concessão Patrocinada para Prestação dos Ser-
viços Públicos de Esgotamento Sanitário no Município de Macaé, con-
forme disposto na Cláusula 17 do referido Contrato.

Riverton Mussi Ramos - Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2012
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaé, sediada a Avenida Pre-
sidente Sodré nº 534, Centro, Macaé RJ, CNPJ 29115474/0001-60,
doravante neste instrumento denominada CONCEDENTE. Contrata-
do: FOZ DE MACAÉ S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ sob
nº 17.002.138/0001-22, com sede na Avenida Nossa Senhora da Gló-
ria, nº 2.987, sala 103, Macaé/RJ, doravante neste instrumento deno-
minada CONCESSIONÁRIA. Objeto: A contratação, por parte do PO-
DER CONCEDENTE, na modalidade de CONCESSÃO PATROCINA-
DA, para a prestação dos SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO SANITÁ-
RIO, compreendendo redes, estações elevatórias, estações de trata-
mento e demais atividades correlatas à prestação de serviço de coleta
e tratamento de esgoto do MUNICÍPIO, nos termos e condições es-
tabelecidas neste CONTRATO. Valor: R$ 634.692.000,00 (seiscentos
e trinta e quatro milhões, seiscentos e noventa e dois mil reais). Pra-
zo: 30 (trinta) anos; Riverton Mussi Ramos - Prefeito

Id: 1427996. Valor: R$ 1181,40

Município de Nilópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NILÓPOLIS
Comissão Especial de Licitação

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/12

A Licitação por Concorrência Pública n° 05/12, com a abertura da
sessão para recebimento dos envelopes de documentos e proposta
marcada para o dia 20/12/2012 às 10 horas, fica adiada “SINE-DIE”,
por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro,
com determinações e recomendações a serem cumpridas, na forma
do disposto no artigo n° 6°, § 1° da Deliberação do TCE/RJ n°
204/96.

MARIO FILHO
Presidente da

Portaria: 645/12
Mat.:13.526 PMN

Id: 1427867. A faturar por empenho

Município de Petrópolis

PREFEITURA MUNICIPAL

COMDEP - CIA. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE PETRÓ-
POLIS

CNPJ 29159985-0001-84 - NIRE 33300139265
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convocados os Srs. acionistas a se reunirem em Assembléia Ge-
ral extraordinária, a realizar-se às 09 hs, do dia 02.01.13, na sede
social da Companhia, na R. Gal. Rondon, 400-B, Quitandinha, Petró-
polis, RJ, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1 - Eleição dos mem-
bros do Conselho de Administração e fixação da remuneração. 2 -
Eleição dos membros do Conselho Fiscal e fixação da remuneração.
3 - Assuntos Gerais, Petrópolis, 18 de dezembro de 2012. Luis An-
tonio Teixeira Romão - Presidente da COMDEP.

Id: 1426384

Município de Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
AVISO

CONCORRÊNCIA Nº 34
A Gerência de Licitações da SMO informa que houve alterações no

edital supracitado, estando disponíveis no site http://ecompras-
rio.rio.rj.gov.br e no D.O.RIO de 21/12/2012.

JOSÉ DE PONTES CARVALHO
Gerente de Licitações

Id: 1427944. A faturar por empenho

Município de Silva Jardim

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
CONCESSÃO DE LICENÇA

28.741.098/0001-57

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM torna público que re-
cebeu do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a LICENÇA AM-
BIENTAL SIMPLIFICADA LAS nº IN021099, com validade até 16 de
outubro de 2016, para a implantação de uma quadra poliesportiva lo-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ
AVISO DE ANULAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 035/2012

PROCESSO Nº 11666/2012
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições
legais, torna público e a quem interessar possa, que fica anulado o
processo licitatório, modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº.
035/2012, que tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAL,
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTO PARA OBRA DE REFORMA E
ACRÉSCIMO DE SALAS DE AULA E BANHEIROS NO JARDIM DE
INFÂNCIA MUNICIPAL PROFESSOR NEWTON ROCHA BRANDÃO,
SITUADO NA RUA TERESÓPOLIS, Nº 249 - BAIRRO AREAL, NES-
TE MUNICÍPIO, e o faz com base no art. 49, da Lei nº. 8.666/93, por
razões de interesse público fundamentado no processo.

Id: 1427748. A faturar por empenho



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.002.138/0001-22 DUNS®: 914722632
Razão Social: BRK AMBIENTAL - MACAE S/A
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/02/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 19/07/2024 Automática
FGTS 15/03/2024 Automática
Trabalhista Validade: 24/07/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/02/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 22/12/2023 (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/03/2024 17:29 de
CPF: 905.XXX.XXX-00      Nome: LUIS FERNANDO MOREIRA DAS NEVES BEZERRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/03/2024 às 17:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 17.002.138/0001-22.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65F0.BB00.42AB.9328 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 12/03/2024 as 17:28:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=65F0.BB00.42AB.9328&cpfCnpj=17002138000122
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CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

Tabela de dados

17002138000122

Data da consulta: 12/03/2024 17:25:49
Data da última atualização: 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 03/2024 (Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2024 (Diário
Oficial da União - CEAF) , 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

   

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO

UF
SANCIONADO

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGOR
SANÇÃO

Nenhum registro encontrado

IMPRIMIR BAIXAR REMOVER/ADICIONAR COLUNAS PAINEL DE SANÇÕES VISUALIZAÇÃO GRÁFICA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.002.138/0001-22
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/10/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
BRK AMBIENTAL - MACAE S/A 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.99-7-01 - Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
AV RUI BARBOSA 

NÚMERO 
1011 

COMPLEMENTO 
: COBERTURA; APT: 601; 

 
CEP 
27.910-362 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
MACAE 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(22) 2772-2555 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/10/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/05/2020 às 11:03:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Classif. documental 30.01.01.03

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

PARECER SIGA Nº JFRJ-PAR-2024/00791

Referência: Solicitação Eletrônica de Contratação Nº JFRJ-SEC-2024/00025,  - 22/02/24
JFRJ.
Assunto: Licitação

Sra. Diretora da Secretaria Geral,

Trata-se de análise da prestação dos serviços de fornecimento de água e
coleta e tratamento de esgoto da Subseção de Macaé, oferecido pela empresa BRK
Ambiental - Macaé S.A (CNPJ 17.002.138/0001-22), pelo período de 24 (vinte e quatro
meses) meses (exercícios de 2024 a 2025), importando o valor global estimado de R$
19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), em consonância com as justificativas,
Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES SJRJ Nº  (JFRJ-ETP-2024/00027

), com fulcro no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21.27/02/2024

Frise-se que a pertinência do objeto em epígrafe já foi avaliada pela
Administração, tendo sido aprovada sua continuidade e registrado o código identificador
ID MEDIAWIKI: 120, conforme informado no Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES SJRJ Nº  ( ). Constam, ainda, asJFRJ-ETP-2024/00027 27/02/2024
seguintes informações relativas à presente aquisição:

01.Identificadores e Objeto

ID da Programação: 120

ID do SIGA-GO: 12

Objeto: Prestação de serviço de fornecimento de água e coleta e
tratamento de esgoto da Subseção de Macaé

02.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Trata-se de serviço público de caráter essencial.

[...]

04. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO

4.1 Contrato Continuado

4.1.1 Número de Meses Detalhado:

24 meses com estimativa mensal de gasto de R$ 800,00.

4.1.2 Quantitativo de Mão de Obra:

Não se aplica.
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05. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVAS DE VALOR

[…]

Observações:

Número do Processo da CEDAE do Tribunal: TRF2-EOF-2022/00022

Referência de pagamento (prédios)

Contratação da empresa Águas do Rio 4 SPE S.A, para prestação dos
serviços de fornecimento de água e esgotamento para o Tribunal
Regional Federal da 2ª Região, relativo às matrículas números:
0281886-8 (Local de instalação: Rua Visconde de Inhaúma nº 68,
Centro - RJ), 04982147 e 19434669 (Local de instalação: Rua Acre nº
80, Centro - RJ) - Inexigibilidade de Licitação, Artigo 25, caput da Lei
8.666/93 - (  - SMAP).TRF2-SEC-2022/00025

Valor mensal médio

O estimado para 2022, foi no valor anual de R$ 360.000,00 (TRF2-
)CAP-2022/04931

[...]

06. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

6.1 Ciclo de Vida: De 1 a 3 anos

6.1.1 Caráter da Despesa deste Objeto: Definitivo

Pagamento Integral dentro do Exercício: Sim

Necessidade de Formação de Lote por Motivos Técnicos: Não

Necessidade Técnica de Indicação de Marcas/Fabricantes Específicos:
Não

Necessidade de Alocação de Mão de Obra em Caso de Serviço: Não

07.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS ESPERADOS:

Fornecimento de água, coleta e tratamento de esgoto da Subseção de
Macaé.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
CONTRATAÇÃO:

Não se aplica.

09. Providências a serem tomadas pela Administração previamente à
Celebração do Contrato

9.1 Necessidade de Oitiva das Áreas Envolvidas: Não
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

JFRJ-EOF-2021/00628

JFRJ-EOF-2020/00369

JFRJ-EOF-2020/00373

11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

Não se aplica.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS:

Não se aplica.

13. Contratação Anterior/Processo Administrativo

.JFRJ-EOF-2018/00239

14. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA
CONTRATAÇÃO:

Opino pela adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.

Registre-se que, no Formulário de Análise de Risco (SIGA Nº JFRJ-FOR-2024
/02124) ficou estabelecido como risco “não prestação do serviço", com grau de risco
MÉDIO (Recuperável) e a seguinte consequência para o não atendimento: "inviabiliza a
prestação jurisdicional".

Em , mediante DESPACHO SIGA Nº , o01/03/2024 JFRJ-DES-2024/07043
Assessor de Governança de Licitações e Contratações/SCM encaminhou a presente
SEC à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças para pronunciamento,
tendo em vista o informado pelo gestor no ETP (prazo de 24 meses com estimativa
mensal de gasto de R$ 800,00).

Em resposta, o Coordenador da Coordenadoria de Planejamento e Execução
Orçamentária da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças, manifestou-se,
conforme DESPACHO SIGA Nº :JFRJ-DES-2024/07157

De ordem, informo que a despesa consta da base contratual (JFRJ-
), referente ao ID. 547 da SGS, com disponibilidadeEOF-2018/00239

orçamentária, motivo pelo qual sugiro o prosseguimento.

Apresento a classificação orçamentária da despesa para análise pela
SEACO:

- Ação: JC

- PTRES: 168.312

- Elemento de Despesa: 33.90.39.44
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A Seção de Orientação e Conformidade Contábil informou que a classificação
orçamentária indicada pela SOF encontra-se adequada. (DESPACHO SIGA Nº JFRJ-

)DES-2024/07598

Em , o Assessor de Governança de Licitações e Contratações05/03/2024
encaminhou a presente SEC à Seção de Gestão Administrativa de Imóveis (SEGAI)
conforme DESPACHO SIGA Nº , para instrução dos autos,JFRJ-DES-2024/07607
informando nome da empresa que prestará o serviço, com o respectivo CNPJ.

Em resposta, conforme DESPACHO SIGA Nº , constaJFRJ-DES-2024/08456
a seguinte informação:

COORDENADORIA DE CONSERVAÇÃO E GERENCIAMENTO DE
IMÓVEIS,

Em atendimento ao despacho , seguemJFRJ-DES-2024/07607
anexados ao presente:

- Contrato de concessão do esgotamento sanitário do município de
Macaé à BRK Ambiental S/A;

- Cartão CNPJ BRK;

- Esclarecimento da Concessionária relativamente à existência de
conta centralizadora, conforme previsto no contrato de concessão, em
nome da Concessionária (BRK);

- Cópia das AGE, devidamente registradas, alterando o nome da
empresa de Foz do Brasil S/A para Odebrecht Ambiental S/A e
posteriormente para BRK Ambiental S/A.

De acordo com esclarecimento acima, informo que as faturas relativas
ao fornecimento de água, coleta e tratamento de esgoto da Subseção
de Macaé, devem ser pagas à Concessionária BRK Ambiental S/A.

Foram juntados à presente SEC os seguintes documentos relativos à
empresa BRK Ambiental - Macaé S.A (CNPJ 17.002.138/0001-22):

- Contrato de Parceria Público-Privada – PPP na modalidade
concessão, patrocinada para prestação dos serviços públicos de
esgotamento sanitário no Município de Macaé

- Cartão CNPJ

- Esclarecimento da Concessionária relativamente à existência de
conta centralizadora, conforme previsto no contrato de concessão, em
nome da Concessionária (BRK);

- Cópia das Atas de Assembléia Geral Extraordinária devidamente
registradas, alterando o nome da empresa de Foz do Brasil S/A para
Odebrecht Ambiental S/A e posteriormente para BRK Ambiental S/A.

- SICAF da empresa demonstrando que não há impedimento de licitar,
bem como a regularidade Fiscal e Trabalhista (Certidão Negativa de
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Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

- Certidões Negativas do CNJ e do CADASTRO NACIONAL DE
EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) da CGU.

O Assessor de Governança de Licitações e Contratações/SCM emitiu parecer
(DESPACHO SIGA Nº ), encaminhando para apreciação aJFRJ-DES-2024/08770
contratação da empresa para fornecimento do objeto em epígrafe, nos termos do artigo
74, inciso I da Lei nº 14.133/21, conforme abaixo transcrito:

Senhora Diretora da Secretaria Jurídico-Administrativa,

Trata o presente de pagamento de faturas relativas aos serviços de
fornecimento de água e tratamento de esgoto para a Subseção
Judiciária de Macaé, referente aos exercícios de 2024 a 2025,
importando o valor global estimado de R$ 19.200,00 (dezenove mil e
duzentos reais).

Considerando as justificativas do setor requisitante, encaminho para
apreciação quanto à contratação da empresa BRK Ambiental - Macaé
S.A, nos termos do artigo 74, inciso I da Lei nº 14.133/21. A empresa
apresenta documentação regular, a saber, Certificado de Regularidade
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF), na forma do art. 2º,
da Lei 9.012 de 30-03-95 bem como a Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Foram
verificadas, ainda, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem
como a Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações por
Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) e consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) no site Portal da Transparência da Controladoria
Geral da União (CGU).

À superior consideração.

Cabe registrar que é cabível a contratação do objeto em tela por
inexigibilidade de licitação, nos seguintes termos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos;

[...]

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade,
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por
marca específica.
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Por fim, anexamos ao presente dossiê, pesquisa realizada na Junta
Comercial do Rio de Janeiro, que relaciona o número NIRE (constante da documentação
apresentada) e CNPJ da BRK AMBIENTAL - MACAE S/A.empresa 

Considerando a documentação acostada à presente Solicitação Eletrônica de
Contratação - SEC, sendo a empresa BRK AMBIENTAL - MACAE S/A CNPJ: 17.002.138, 
/0001-22, a atual Concessionária do serviço essencial em tela e tendo em vista o parecer
do Assessor de Governança de Licitações e Contratações (DESPACHO SIGA Nº JFRJ-

), entendemos não haver óbice à contratação da empresa BRKDES-2024/08770
Ambiental - Macaé S.A (CNPJ 17.002.138/0001-22), para fornecimento do objeto em
epígrafe, nos termos do art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/21.

Outrossim, caso autorizada a contratação do objeto em epígrafe, sugiro que
conste da nota de empenho a ser emitida menção expressa à Portaria nº JFRJ-PGD-2022

 do Exmo. Juiz Federal - Diretor do Foro, adotada no âmbito desta Seccional para/00034
aplicação de penalidades.

Por fim, designam-se os servidores abaixo elencados para a gestão e
fiscalização técnica do contrato a ser firmado, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021
(JFRJ-FOR-2024/02019):

GESTOR – CONTRATO - Titularidade - Matrícula

Eliana Mendes da Cunha Coelho – Titular – 13374

Diana Marques de Souza Zielinsky – Suplente - 14316

FISCAL TÉCNICO – CONTRATO - Titularidade – Matrícula

Eliana Mendes da Cunha Coelho – Titular – 13374

Alexandre Ribeiro Rivello – Suplente – 12929

FISCAL DE SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA INCLUÍDO - Titularidade – Matrícula

Macaé

Alexandre Nogueira de Carvalho – Titular – 11592

Eduardo Lessa Pereira – Suplente – 18437

Juliana Tostes Périssé Garchet – Suplente – 13076

É o Parecer.

Rio de Janeiro, 14 de março de 2024.

DENISE VIEIRA 
SUPERVISOR 

SEÇÃO DE ANÁLISE JURÍDICA DE PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÕES 
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